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Florinópolis
 Lei nº 16.070 do Estado de ASanta Catarina obriga a 

menção do valor de comerciali-
zação de serviços ou bens anun-
ciados em jornais, revistas e 
demais periódicos e meios de 
comunicação.

A norma entra em vigor ao 1º 
dia de mês de novembro de 
2013, sob pena de R$ 1.000,00 
por infração do veiculo infrator, 
dobrada a cada reincidência até 
a terceira, a qual será reajusta-
da, anualmente, com base na 
variação do Índice Geral de Pre-
ços de Mercado (IGP-M/FGV).

Os valores arrecadados com 
as infrações serão revertidos ao 
Fundo para Reconstituição de 
Bens Lesados.

Preço
O preço do bem ou serviço 

determinado deve conter seu 
respectivo preço. A propaganda 
institucional segue normal-
mente, pois não é possível men-
surar valor a ela.

Exemplo é o corte de cabelo 
padrão para homens deverá ter 
o seu valor expresso em reais, já 
a propaganda do salão de beleza 
na rua tal e seu telefone não terá 
valor para se mensurar.

Nova Lei obriga divulgação de valor de móveis, imóveis, serviços e locações
Em novembro todos os anúncios deverão estar de acordo para evitar multa de mil reais.

Lei Nº 16070 DE 31/07/2013
Publicado no DOE em 2 ago 2013
Dispõe sobre a oferta de bens móveis e imóveis e de 

serviços em jornais, revistas e demais periódicos e meios 
de comunicação.

O Governador do Estado de Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º A oferta de bens móveis e imóveis e de serviços 
em jornais, revistas e demais periódicos e nos demais 
meios de comunicação, deve conter o preço de 
comercialização.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
se aplica às locações.

Art. 2º A inobservância ao disposto no art. 1º desta 
Lei sujeitará o veículo de comunicação infrator à multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais) por infração, dobrada a cada 
reincidência até a terceira, a qual será reajustada, 
anualmente, com base na variação do Índice Geral de 
Preços de Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que vier a 
substituí-lo.

Parágrafo único. Os recursos oriundos da 
arrecadação das multas serão recolhidos em favor da 
U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a  0 4 0 9 1  -  F u n d o  p a r a 
Reconstituição de Bens Lesados, vinculado ao Ministério 
Público de Santa Catarina.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Florianópolis, 31 de julho de 2013.

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO
Governador do Estado
NELSON ANTÔNIO SERPA
ADA LILI FARACO DE LUCA


